
 36 – sexta-feira, 04 de OutubrO de 2024 diáriO dO executivO Minas Gerais 
Secretaria de Estado de meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃo DoS BENS APrEENDIDoS EM ProCESSoS DE AuToS DE INFrAÇÃo
O Unidade Regional de Fiscalização Ambiental da Zona da Mata cientifica o(s) autuado(s) abaixo relacionado(s), por estarem em local ignorado, 
incerto ou não sabido, da decisão administrativa sobre os bens apreendidos pelos respectivos autos de infração . Para mais informações, os autuados 
deverão entrar em contato com o Coordenação de Autos de Infração da Cainf - ZM, localizado na rodovia ubá-Juiz de Fora, km 02, Horto Florestal, 
CEP 36500-970, Caixa Postal 181, Ubá/MG, através do telefone (32) 3539-2706 (das 09h30min às 11h30min e das 14h30min às 16h30min), ou pelo 
e-mail cainf .zm@meioambiente .mg .gov .br .

Autuado / CPF Nº do AI Decisão sobre a apreensão
Ricardo Rodrigues dos Reis / 063.xxx.xxx-11 189860/2018 Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração
José Domingos de Freitas / 096.xxx.xxx-78 265314/2020 Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração
Fábio Natalino de Oliveira / 075.xxx.xxx-60 76723/2019 Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração

(a)Alessandro Albino Fontes
Chefe da unidade regional de Fiscalização Zona da Mata

6 cm -03 1997495 - 1

 DECISÃo Do AuTo DE INFrAÇÃo
O Unidade Regional de Fiscalização Ambiental da Zona da Mata notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou 
não sabido, da decisão administrativa referente aos autos de infração abaixo. Os autuados deverão entrar em contato com a Coordenação de Autos de 
Infração – CAINF ZM para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os débitos atualizados no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto Estadual n° 47 .383/2018 . No entanto, 
querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso contra a decisão administrativa, endereçado à CAINF 
ZM, localizada na Rodovia Ubá-Juiz de Fora, km 02, Horto Florestal, CEP 36500-970, Caixa Postal 181, Ubá/MG. Para os esclarecimentos que 
se fizerem necessários, o autuado poderá entrar em contato com a referida Superintendência, através do telefone (32) 3539-2706 (das 09h30min às 
11h30min e das 14:30h às 16:30h) ou e-mail: cainf .zm@meioambiente .mg .gov .br .

Autuado Defesa/valor (Sem atualização) AI
José Edson Gonçalves Emerick / 048.xxx.
xxx-33 Defesa improcedente – Penalidade de Suspensão / 700 uFEMGS 140185/2019

Fabrício Rhodes Leandro / 115.xxx.xxx-65 Defesa improcedente – Penalidade de Suspensão / 717,36 uFEMGS 122956/2019

Carlos Roberto dos Reis / 724.xxx.xxx-04 Deferimento parcial com adequação – Penalidade de Suspensão / 1 .050 
uFEMGS 207696/2019

Arlindo Nepomuceno / 090.xxx.xxx-81 Defesa improcedente com adequação – Penalidade de Suspensão / 350 uFEMGS 125563/2020
Sebastião Braz de Medeiros / 536.xxx.xxx-87 Defesa improcedente com adequação / 938 uFEMGS 257575/2020
Paulo Cesar Simão / 005.xxx.xxx-01 Defesa improcedente com adequação/ 910 uFEMGS 140906/2020

Antônio de Matos Lopes / 024.xxx.xxx-98 Defesa improcedente com adequação – Penalidade de suspensão/ 502,15 
uFEMGS 185677/2019

Dionei Moura Rocha / 970.xxx.xxx-53 Defesa improcedente com adequação – Penalidade de suspensão/ 350 uFEMGS 194762/2019
José Antônio de Paula / 453.xxx.xxx-91 Defesa improcedente – Penalidade suspensão/ 700 uFEMGS 188038/2019
Zimbom Carneiro Lima /124.xxx.xxx-00 Defesa improcedente com adequação – Penalidade suspensão/ 350 uFEMGS 207421/2019
Vitorino Antônio Francisco / 060.xxx.xxx-69 Defesa improcedente com adequação/ 1960 uFEMGS 209908/2019
Antônio Carlos Rodrigues Conte / 424.xxx.
xxx-87 Anulação do auto de infração 92926/2017

 Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração . Para os esclarecimentos que se 
fizerem necessários, o autuado poderá contatar através do telefone (32) 3539-2706 (das 09h30min às 11h30min ou das 14:30h às 16:30h) ou e-mail: 
cainf .zm@meioambiente .mg .gov .br .

 (a)Alessandro Albino Fontes
Chefe da unidade regional de Fiscalização Zona da Mata

16 cm -03 1997493 - 1

3 - Cláusula Terceira - Do Lance Inicial: 
3.1 - O lance inicial terá por base o valor mínimo avaliado e discriminado individualmente no anexo único deste Edital; 
3.2 - Os interessados em condições de participação efetuarão lances, a partir do preço mínimo de avaliação constante no anexo único deste Edital, 
considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro, desde que satisfaça as condições estabelecidas nas Cláusulas 
constantes neste Edital; 
3.3 - Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência. 

4 - Cláusula Quarta - Da Data, Horário e Local do Leilão: 
4.1 - Os lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública que será iniciada no dia 21/10/2024, às 08:00 horas e finalizada no dia 
24/10/2024 as 16:00; 
I - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, enquanto houver lances, a contagem irá retroceder 30 (trinta) segundos; 
4 .2 . A sessão ocorrerá por meio do Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br; 
4 .3 . o licitante deverá atentar para o período de recebimento de lances destinados a cada lote, sendo este compreendido entre a data e horário do início 
e encerramento da sessão pública, exceto quando ocorrer o caso previsto no item 4.1, I; 

5 - Cláusula Quinta - Da visitação: 
5 .1 - A vISITA ao pátio PArA INSPEÇÃo vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados do dia 17/10/2024 ao dia 18/10/2024, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber: 
5 .1 .1 - SErvICo DE rESGATE vEICuLAr Do TrIANGuLo - AvENIDA GErALDo PorFÍrIo BoTELHo, Nº 2040, BAIrro FErTIZA 
- ArAxA
5 .2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula 
Quarta, subitem 5 .1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do 
presente leilão . 
5.3 - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes; 
5 .4 - Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação; 
5 .5 - É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes; 

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação: 
6 .1 - o licitante poderá participar do Leilão mediante cadastro no Sistema de Leilão de veículos, disponível no endereço eletrônico https://leilao .
detran .mg .gov .br/pre-arrematantes/cadastrar, como: 
a - Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso;
b - Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação 
dos documentos descritos no item 7 .1 no Sistema de Leilão de veículos, conforme o caso .
6 .2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão: 
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, 
ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; III - Aquele que mantenha vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. §1º - O impedimento de que trata o inciso III do caput deste artigo será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante . 

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de veículos: 
7.1 - Para fins de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, os seguintes documentos: 
a - Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;
b - Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
c - Comprovante de endereço;
d - Endereço de correio eletrônico (e-mail);
e - Telefone(s) para contato;
f - Certidão de credenciamento junto à CET/MG para a aquisição de veículos irrecuperáveis, classificados como “SUCATA”, Portaria DETRAN/MG 
nº 92/2021 . Para a obtenção da certidão supracitada, o licitante poderá entrar em contato com a Diretoria de Gestão de Credenciamento de veículos, 
por meio do e-mail: credenciamento .veiculos@transito .mg .gov .br;
g - Ato constitutivo da Pessoa Jurídica .
I - o Sistema de Leilão de veículos aceitará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento – PDF . 
II - Os documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados, a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou por qualquer processo 
de fotocópia (devidamente autenticada por cartório ou por servidor da Administração), ou, ainda, estarem publicados em qualquer órgão ou entidade 
de imprensa oficial. 
7.2 - A partir da realização do cadastro pelo licitante, a Comissão de Leilão terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao 
Sistema de Leilão de veículos 
I - A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail 
cadastrado pelo licitante, sendo, na oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível . 
II - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante. 
III - No caso de complementação ou correção do cadastro, este será novamente analisado pela Comissão de Leilão em até 05 (cinco) dias úteis . 

8 - Cláusula oitava – Dos Procedimentos do Leilão: 
8 .1 - os lotes relacionados neste edital deverão ser arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de veículos .
I - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual – DAE, da Nota de Arrematação e 
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao .detran .mg .gov .br; 
II - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua 
capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de Leilão de veículos, ainda que 
representado por intermédio de procurador . 
8.2 - Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada lote, de acordo com o Anexo Único deste 
Edital, considerando-se arrematante o licitante que fizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
I - Os intervalos dos lances serão fixos e definidos por lote. 
II - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência. 
III - Na sucessão de lances, a diferença do valor NÃo PoDErá ser inferior à estabelecida pela Comissão de Leilão em consonância com o item 
8 .2,I . 
Iv - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro . 
8 .3 . Encerrada a etapa de lances, o Sistema de Leilão de veículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que 
será notificado por meio do e-mail cadastrado. 

9 - Cláusula Nona - Do Pagamento: 
9.1 - O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, através do DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual, disponível para impressão no Sistema de Leilão de veículos após o encerramento da sessão . 
9.2 - Será emitido um DAE – Documento de Arrecadação Estadual para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias 
úteis, a serem contados a partir do encerramento da sessão de leilão . 
I - Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior . 
9.3 - Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE – Documento de Arrecadação Estadual dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de 
aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quarta deste Edital . 
9.4 - A confirmação de pagamento do DAE dar-se-á de forma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos, restando ao arrematante aguardar a 
disponibilização da Nota de Arrematação e do Alvará de Liberação . 

10 - Cláusula Décima - Das obrigações: 
10 .1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CoNSErvADo, que poderá voltar a 
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais 
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à 
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição, 
situação que deverá ser verificada pela respectiva autoridade policial no ato da transferência. 
10.2 - O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens objetos deste leilão e demais resíduos gerados, e responderá, civil e 
criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital; 
10 .3 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de 
Arrematação e da retirada dos bens . 

11 - Cláusula Décima Primeira- Da Arrematação: 
11 .1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor; 
11 .2 - Após o pagamento do preço ofertado, a CET-MG emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar: 
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de 
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal 
- CEP; 
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço 
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP; 
III - Termo de ciência e responsabilidade assinado pelo Arrematante, de que o bloco do motor dos lotes números: 3,6,9,10,17,21,22,24,25,29, são 
inservíveis para uso na sua forma original, devendo ser destruídos pelo Arrematante;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Entrega, Transferência e Baixa dos Veículos: 
12 .1 - A Nota de Arrematação somente será fornecida no Sistema de Leilão de veículos após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de 
bens, conforme estabelecido no subitem 9 .2; 
12 .2 - Da Nota de Arrematação, deverão constar as características completas do bem ou do lote de bem arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano 
do modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo, o código do rENAvAM e os números do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (veículo 
conservado ou sucata), a identificação do Arrematante (se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o 
estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
o endereço completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o CEP), o valor da arrematação; 
12 .3 - o Arrematante do veículo CoNSErvADo receberá no Sistema de Leilão de veículos, o Alvará de Liberação, a Nota de Arrematação e a Carta 
de Arrematação, na(s) seguinte(s) data(s): 
I - No dia 24 de outubro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 50 . 
12.4 - Em se tratando de veículo considerado SUCATA, baixado conforme o subitem 12.5, em razão da necessidade de tempo suficiente para a 
retirada de placas, corte de chassi e a própria baixa no banco de dados com a emissão do documento próprio, o Alvará de Liberação, a Nota de 
Arrematação e a Certidão de Baixa, serão entregues aos Arrematantes no Sistema de Leilão de Veículos, na(s) seguinte(s) data(s): 
I - No dia 24 de outubro de 2024, o(s) veículo(s) compreendido(s) dos lotes de número 1 ao de número 50 . 
12 .5 - Na hipótese de se tratar de SuCATA que não poderá voltar a circular, a BAIxA, será providenciada pela Comissão de Leilão, nos termos do 
Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1 .994, e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 
6 de setembro de 2016 . 

13 - Cláusula Décima Terceira - Da retirada Dos Bens: 
13 .1 - os bens estarão disponíveis a partir do dia 24 de outubro de 2024, mediante comprovação do pagamento, através de Documento de Arrecadação 
Estadual-DAE, e deverão ser retirados o mais breve possível, conforme cronograma a ser acordado pelas partes; 
13 .2 - o Arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação para retirar o bem, ou o lote de bens, do pátio 
onde se encontra, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de diárias referentes aos dias subsequentes . 

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades: 
14.1 - O Arrematante que deixar de efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Nona - Do Pagamento - subitem 9.1, ficará sujeito às penalidades 
previstas no art . 156 da Lei Federal n . 14 .133, de 01 de abril de 2021; 
14 .2 - Não cumprido o prazo estabelecido no subitem 9 .1, da Cláusula Nona, a título de Cláusula Penal, o Arrematante pagará, em favor do Estado, 
20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso, podendo, ainda, acarretar na sua desclassificação do certame com a consequente perda do 
material arrematado não pago e recolhido, conforme disposições do art . 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro 
de 2002); 
14 .3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
14 .4 - o descumprimento da Cláusula Décima - Das obrigações- implicará na aplicação das sanções previstas no art . 156, da Lei Federal nº 14 .133, 
de 01 de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa; 
14.5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar danos, perdas ou prejuízos que a sua conduta venha causar ao 
Estado; 
14 .6 - Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega da documentação prevista no subitem 12 .3, sem que o arrematante tenha 
providenciado a retirada do bem ou do lote de bens do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado de Minas 
Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito à adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que permanecerá sob a 
custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade . 

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos recursos: 
15 .1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os recursos que se mostrarem pertinentes, na forma, prazo e demais condições constantes do 
artigo 165, da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, os quais deverão ser interpostos perante a autoridade que praticou o ato recorrido, com 
vista à sua apreciação de acordo com a legislação regedora da espécie; 

DECISÃo DoS BENS APrEENDIDoS EM 
ProCESSoS DE AuToS DE INFrAÇÃo

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – SEMAD notifica os autuados abaixo relacionados, por 
estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da definitividade da 
penalidade de apreensão imposta por meio do auto de infração, nos 
termos do art . 65 do Decreto n° 47 .383/2018, e, consequentemente o 
perdimento de tais bens, nos termos do §2 do art . 94 do mesmo decreto, 
ratificando eventual destinação sumária dos bens, caso ocorrida. 
Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a 
Diretoria regional de Administração e Finanças da SuPrAM TM, 
Praça Tubal vilela, 03, Centro, CEP: 38 .400-186, uberlândia-MG, 
Tel .: 34-3088-6400

Autuado Nº do AI
Daniel Henrique Migot 373263/2024

4 cm -03 1997594 - 1

instituto mineiro de Gestão 
das águas - igam

AuDIÊNCIA PÚBLICA
APrESENTAÇÃo DAS ProPoSTAS DE METAS 

rELATIvAS ÀS ALTErNATIvAS DE ENQuADrAMENTo 
DoS CorPoS D’áGuA SuPErFICIAIS DA BACIA 

HIDroGráFICA DoS rIoS JEQuITAI E PACuÍ – SF6
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco - CBHSF e o 
Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Jequitaí e Pacuí - CBH-SF6, 
com apoio da Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – APV e 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas - IGAM, convidam para 
a Audiência Pública para apresentação do Produto P4 - Relatório 
em Elaboração das Propostas de Metas relativas às Alternativas de 
Enquadramento dos Corpos d’água Superficiais da Bacia Hidrográfica 
dos rios Jequitaí e Pacuí – SF6, a realizar-se no dia 02/09/2024 às 14h, 
em ambiente virtual .
o evento busca a participação da sociedade, usuários, órgãos e entidades 
públicas e civis na consolidação das Alternativas de Enquadramento 
dos Corpos de água, etapa importante da Proposta de Enquadramento 
dos Corpos de Água Superficiais da Bacia Hidrográfica dos Rios 
Jequitaí-Pacuí - SF6 .
As inscrições podem ser feitas através do link: https://forms .gle/
B1MuD6LWhA55xMPp6

o Produto P4 - relatório em Elaboração das Propostas de Metas 
relativas às Alternativas de Enquadramento dos Corpos d’água 
Superficiais da Bacia Hidrográfica dos Rios Jequitai e Pacuí – SF6 
estará disponível com, no mínimo, 15 dias de antecedência a data de 
realização da Audiência Pública através do link:  https://drive.google.
com/drive/folders/1qqY_8seyFlWWETPupcdvcjLChCa291uP?usp=s
haring
As mídias para acesso às informações são:
Facebook:  https://www.facebook.com/share/g4oPh7tergamud2s/?mib
extid=oFDknk
Instagram:  https://www.instagram.com/p/C90Fb9TRiF8/?igsh=bWU
4ZnJyb3JtcnJh

7 cm -03 1997798 - 1

TErMo DE DoAÇÃo Nº 13/2024
celebrado entre o Instituto Mineiro de Gestão das águas – IGAM e a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
- SEMAD. - Objeto: Doação em caráter definitivo e sem encargos de 01 
(Hum) bem: Computador patrimônio nº 39992071 totalizando o valor, 
para efeito contábil, de r$5 .250,00 (Cincomil, duzentos e cinquenta 
reais) . Data da Assinatura: 02/10/2024 . Assinam pelo Doador, Marcelo 
da Fonseca, Diretor Geral do IGAM e pelo Donatário, Ana Carolina 
Miranda Lopes de Almeida Subsecretária de Tecnologia, Administração 
e Finanças – SEMAD .

3 cm -03 1997494 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

 SuPErINTENDÊNCIA CENTrAL DE PArCErIAS 
CoM o TErCEIro SETor - SCPTS

ATo Nº 708
ATo DE DEFErIMENTo Do rEQuErIMENTo 

DE QuALIFICAÇÃo CoMo oS
 Considerando o disposto na Lei Estadual nº 23 .081, de 10 de agosto de 
2018, e no Decreto Estadual nº 47.553, de 07 de dezembro de 2018, fica 
DEFERIDO o requerimento de qualificação como Organização Social 
- OS da entidade Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à 
Saúde - IDEAS, CNPJ nº 24 .006 .302/0004-88, na área de SAÚDE, pelo 
período de 04/10/2024 a 03/10/2027 .

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2024 . 
André Luiz veloso Ferreira

 Superintendente Central de Parcerias com o Terceiro Setor
3 cm -03 1997901 - 1

coordenadoria Estadual de Gestão de trânsito - cEt
EDITAL DE LEILÃo Nº 407/2024 - CoNSErvADoS / SuCATAS AProvEITávEIS 

o ESTADo DE MINAS GErAIS, pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito – CET/MG, em conformidade com o disposto no art . 22, 
inciso I; art . 328, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016, torna público que realizará LEILÃo, recebendo o Nº 407/2024 - CoNSErvADoS - 
SuCATAS AProvEITávEIS, de veículos nos pátios vinculados à CET-MG, presidido pela Comissão de Leilão da CET/MG, instituída pela 
Portaria nº 343, 21/03/2022 sendo o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, 
no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições 
deste ato convocatório. Os veículos incluídos neste leilão foram notificados pelo(s) edital(is) de notificação(ões) de nº(s): 278, 481. 

1 - Cláusula Primeira - Do objeto do Leilão: 
1.1 - Os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em pátios, discriminados individualmente no anexo único deste 
Edital; 
1.2 - No anexo único deste Edital também será indicada a situação atual de cada veículo objeto deste leilão, especificando tratar-se de veículo 
conservado ou sucata; 
1 .3 - o veículo considerado CoNSErvADo é aquele que se encontra em condição de segurança para trafegar, desde que o arrematante tome todas as 
providências necessárias, no prazo e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e resolução elencada no preâmbulo 
deste Edital, para colocá-lo novamente em circulação; 
1.4 - O veículo considerado SUCATA é aquele que se encontra impossibilitado de voltar a circular ou cuja autenticidade de identificação ou 
legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação; 
1.5 - Os veículos classificados como SUCATAS, incluídos neste leilão, são divididos em: 
I - Sucatas aproveitáveis: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o 
Número de Identificação do Veículo - registro VIN; 
II - Sucatas aproveitáveis com motor inservível: são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor 
que conste sua numeração, devendo ser inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo, registro VIN; 
1.6 - O veículo considerado SUCATA, não poderá voltar a circular, devendo ser baixado conforme estabelecido no subitem 12.5; 
1 .7 - o(s) lote(s) de número(s) 3,6,9,10,17,21,22,24,25,29 possuem blocos de motor inservível para uso na sua forma original devendo ser destruídos 
pelo arrematante; portanto são sucatas aproveitáveis com motor inservível, conforme descrito no subitem 1 .5, II;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais: 
2 .1 - A presente alienação visa dar cumprimento ao disposto na legislação vigente, em especial, o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 
9 .503/97, art . 328, Caput, §§ 14 e 15, e a resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016; 
2 .2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14 .133, de 01 de abril de 2021; Lei Federal nº 12 .977, de 20 de maio 
de 2014; Decreto Federal nº 1 .305, de 9 de novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003; Decreto Estadual nº 43 .824, de 
28 de junho de 2004; Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008; resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 
2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202410032355090136.
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